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SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL

do processo nQ 2013-0.300.576-6 em (a)

INTERESSADA:

ASSUNTO Prometo de Lei n' 398/201 1 . Dispõe sobre
a instituição de meia-entrada para
pessoas com deficiência às sessões de
cinema, teatro, espetáculos esportivos,
shows e outros eventos culturais.
Incompatibilidade com a legislação
federal. Inconstitucionalidade.

Informação nQ 1829/2014-SNJ.G

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
Senhor Secretário

Diante da competência conferida pelo
artigo 3', IV do Decreto n' 27.321/88, acolho a Ementa n'
11.653 da Procuradoria Geral do Município, pelas razões
expostas no parecer de fls. 84/91, concluindo, em especial,
que o Projeto de Lei n' 398/201 1 extrapola a competência
municipal para legislar sobre matérias de interesse local, além
de divergir da Lei Federal n' 1 2.933/2013, que trata da mesma
matéria.

São Paulo, 07 JUL 21)14

Luas rERNANDg"UASSÕNETTO
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos
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